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PARECER JUR|DICO

P R E G À O E LEÍ RON ICO N' AO2I2O24

PROCESSO AOMINISTRATIVO N" 60/2024

oBJETo: Proces-<o Lrcitatorro Parecer no êdrtal do Pregào
Eletrônico n". 00212024. Regrstro de PreÇo para aqursiçao oe
material de limpêza e ulensilios. visanclo atendeÍ as
necessidades dâs secretarias da prefeitura. Fundo Mtinrcipal Dr:
Desenvolvimento Da Educação. Fundo Municrpal De Saucle
Fundo ltrlunropal Da Assrstência Social e Fundo [\tlunrctpal De
N4ero Amtlrente De Cachoerrinha - TO.

Trata-se de procedrmento lrcrtatório ntodalrdarie Pregão Eletrônico
n". 00212024. Registro de Preço para aquisição de material de limpeza s u1s115il,os

visando atender as necessrdades das secretarias da preíeitura, Fundo Mtrnrcrpal De
Desenvolvrmento Da Educação. Fundo Municipal De Saúde, Fundo lvlunicrpal Da
Assislência Social e Fundo Municipal Dê Meio Ambiente De Cachoeirinha - To.

Após as autorizações de praxe e deliberaçôes preliminaÍes consta
oÍicro do Pregoerro desta munrclpalidarlê requêrendo a ânállse e corríecçáo de parêcer

luridico a respeito da manuta do edital e ata de regrstro de preço.

Na sequência o processo for renretido a esta assessoria para a análise
prévia dos âspectos jurídicos da mrnula de edital elâboíâda. prescrita conforme
estabelece o artigo 53, I e ll, da Lei no 14.133, de 2021.

E o relatório. passú à análrsr:

lnrcialnrente, ê rmponante consignar que este parecer tenl o escopo de
assistír a Administração no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

Também é importante frisar que o exame previo do edital tem ir-.dole

luridico-formal e consiste. vra de regra, em veriÍicar nos autos. no estado er-n qLre se
encontra o procedimenlo licitatório. é de se entender que a presente MINUTA sairsíaz.
de forma geral. os requisitos clo art. arti_qo '18 e incisos da Lei no 14 .13312()21 que

fls Arr 1B A fase preparatoria do processo licilatófio é
caracteizada pelo planejamenlo e der'e contpalibilizar-se
com o plano cle contratações anual de qüe tra!â c rn(./so VllRut1rica......................
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do capttt do ad. 12 desla Lei, sempre que elaborado, e com
as /eis orçamentáias. bem como abordar íodas as
consic/erações lecnlcas, mercadologicas e de gesláo que
podent nterfeir na contrataçào, cotnpreenddos.
I a ciescnçáo da necessrr/ade da conlraÍaÇào
ftmdamentada em eslrrdo lécruc<t prelinttnar tlue
caracteríze o í/rleresse público envolvido:

ll - a deÍinição do objeto para o atendmento da
necessrdade, por meio de termo de referência, anleprojeta
projeto básico ou projeto executivo. conforme o caso.

lll - a rleftnição das condições de execução e pagamenlo.
das garantias exigrdas e ofedadas e das condtções de
recebimento.
lV - | ot.Çdmenlo esÍ/n?âci,f. carrt as conlposlçôes do;
pt aços l : zadcrs 1lcl, d -\(ra fonttaçao.

V - a elaboraçao do edial de licrtaçào:

Vl - a elaboração de minuta de cotttrato. Llúandü
necessária, gLte constará obrigatoriamente conto anexo 'Jr:
edital de licitação:

Vll - o reginre de fornecimento de bens. de preslaçàct cle

sery,Ços ou de execução de obras e servrço.s de
engetlraria olsservadas os porelclats de economta de
escaia:

Vlll - a rnoclalrciade de licitaÇao. o Lntéto de jdgarnento. o
modo de disptrta e a adequação e eficiérrcia da fanna de
combinação desses parâmetros, para os flns de se/eÇão r/.?

proposta apta a ger o resultado de contrataçào nrats
vanlaloso para a Administraçâo Pública. ccnsiderado todo
a ciclo de vida do objeto:
lX - a motivacâo circunstanciada das condições clo edital.
tais coma justificaliva de exigéncias de qualificaçáo
lecntca ntediante 1nçlicaçao das parcelas de rnaior
relevànci? tec!1ica ou valor significâlivo oo objeb ê de
qu al rftcaçào economtccs-financeira. justificativa dos cr,Íe,7o-§

de pontuação e julgamento das propostas têcnicas nas
licitaÇoes com lulganÉnto por nrelhor lécnica oLt técrrir:a ç
preço, e justificativa das regras pertinentes à pafticipaÇào
de errpresas em consorcio:
X - a análise dos riscos qLte possafit cotry)t úr.tti,ler' L
sucesso da ltcitação e a boa execttção contratLlal
Xl a rnoltvaçào sobre o rnotnenlo da dtvulgacào Jtt
orçamenlo da hcitaçáo, observado o an. 24 desla Let.

línpodante consÍâr que no tocante âs formaldades do
edital. e ao elenco de anexos. versa a let:

§ 1o O origtnal do edital deverà ser datado. rubncado en't
ioclás a-s lolhas e ass,nado pela auloridacle que o expedÍ.
permaneceítdo no processo de licitaçãa. e clele eítratnLli)-
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se cópiâ-s tntegra$ ou resumidas, para sua divulgaÇào e
fo r n e a n te nto aos rnleressados.

§ 2o CcrnsfuÍue/?r arlexos do edilal. dele fazenclo parte
tntegrattle.

I - a projeto bàsrco erou execLrtivo. com tadas as suas
páíes. deser?hos, especificaçõês e ouÍros complementos.
ll - arçamenlo eslimado em planilhas de (luanlilattvos e
preÇos Ltnitários:

ill - a tninuta do contrato a ser fimado entre a
Admtnstração e o licitanle vencedor.
lV - as especificações complemenlares e a.s normas de
execuÇao penínentes à ltcilaçào.

§ 3o Para efeúo do drsposÍo nesla Lei. considera-se como
aclimplemento da obrigaçào contratual a preslaçào do
serviÇo, a realização da obra, a enlrega do benr ou de
parcela desles. bem como qualquer ouüo evento contratüal
a cuja acarrü1cra esfe,lã vinculada a ernrssáo de clocttmento
de cobrança

§ 4o Nas conpÊs para entrega inedÊta. asstrn en(endidas
aqire/as coi| Drdzo de entrega até lrinta dtas dà data
previst<1 pata apresenlação da p|oposta. poderão ser
u/r"sperrsadas.

/ - o disposto no inciso Xl deste arligo:
ll - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" dc
inciso XIV desle aúigo. correspondenle ao periodo
compreendido entre as datas do adimplemento e a pevtsta
para o pagamento. desde que não sttperior a clunze dias
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Analtsando os dL)aunrentos que cornpÕe a rnsiruúáo dr: pr,.rcessc de
contrataÇão constata-se a presênÇa da defrniÇâo do objeto e das Justificativas para 3

sua contralaÇào, a autoÍizaÇão da Autoridade Competente para a irrstauração clo
processo de contrataçáo. o estudo técnico prêliminar, a pesquisa mercadológica. a
previsâo de dotaçâo oÍçamentáíia. o teÍmo de referência, o decretc de designação do
pregoeiro e da equipe de apoio. a minuta do Edital.

Desta fornra. é possivel aíerir claramente que ôs âutos do processo se
encontram devrdaÍrlente rnstruÍdo. aterrdendo as exigêncras nrir:imas legais. ficando
evidenciada a soluÇão nrars adequada para atendimento da necessidarle pública.

Segurndo a análise. verifica-se que o termo de referência elaborado a

partir do estudo técnico preliminar. contêm os seguintês itens: definiçâo do obleto.
juslificativa. prazo do Bntr€ga e condições de execução, condiçõês cle pagâmenlo
dotação orçamentária. obrigaçÕes dâ Contratante e da ContÍatada fiscalizaÇâo.
extinçáo do contrato e sanÇões aplicáveis. contendo, por consegurnte, todos os
ef ementos exigidos pelo inciso I Xlll do artrgo 60 da Lei n" 14.133t2021 . que assrm
determ rna' \
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4rt. 60 Para o,s fins desÍa Lei. consderam-se: Xxlll - termo
de referência docLtríÊnto necessáno paÍa a contrataçào de
ben.s 9 .s61v1ç65, que deve conter as seglr/irles parâmetros
e eierxenlos dêscritrvosl
a) definição do abjeto. inclutdos sua natureza. os
gL,antitativos. o prazo do contrato e. se for o caso, a
possibrlidade de sua prorrcgaçào.
b) funclamenlaçào da contralacâo. gue conslsÍe na
refeíência aos esludos lécnlcos prelinútares
correspondentes ou, quando nào for possivel dtvrtlgar
esses esludos. no extrato das paáes que não conltveretn
nÍontações srg,/osas.

c) descriçáo da solução como um lodo. constderado todo o
ciclo de wda do objeto:
d) requlsiÍos da contratação;
e) nlodelo de execuçáo do objeto. que corsisle na
defintÇào de como o conlralo deverà produzir os resu/lados
prelenddos desde o seu rnicrb aÍé o set, encen'a,ne nto

f) modelo de gestáo do contrato, que descreve como a
execução do objeto seá acompanllada e fiscalizada pelo
orgâo ou entidade.
g) critértos de mediçào e de pagatnento:

h1 fornra e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contrataçào. acampanhadas dos
preÇos unilários refercnciais, das memorias de calculo e

dos doc(,mentos que lhe dào suporte eom os paràmetros
Ltltlizados para a obtençào Cos preços e pâla os
respectlvos calcdos, que devem constar de doçuner:1,-t
se pa rcd o e c/ass,ficado,
j ) adequaçâo orçamentária.

Ja no que respeita à minuta conlratual. incumbe ao
parecerisla pesguisa/ a contormidade dos segurnres llens
do aft. 92 e rrrciscrs tla Lei n' 14 1 33/21 . que assr)r drspôe.

An. 92 Sào necessárias etn todo cantrato ciaúsÜlas oLle
estabeleçam'
I - o obleto e seus elementos ca€clerlslicos.
ll - a vinculaçào ao edital de licilaçào e à proposta da
licttante vencedor ou ao ato que tiver autonzado a
contratacão direta e à respectiva proposla.

lll - a legÉlaÇão aplicável à execuçào do contralo. nclustve
qL,à lo <,o-s cAsOS or??,ssos.

!\,/ - o tegtne'Je execuÇAo ou a fonna cle íornecimetltc'
V - t preço e as condições de pagantento. os crité,os, a
./alá-ôâse e a petiadicidade do rcalustantetlto de prcços e \
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Õs cntenos de akâlizaÇáo monetaria enlre a rlata rlct
aCrntpbntentc\ das obrigaçôes e a do efetivo pagamento.

Vl - cts ,:ritérios e a penodicidade da medryâo. quando for o
caso. e o prazo para liquiclaçáo e para pagamento.

Vll - os prazos de inicio das etapas de execução.
conchtsáo, enlrega. obseruaçào e recebimento definilivo.
gLtando for o caso;

Vlll - o crédito pelo qual correrá a despesa, cont a indrcaçào
da classificaÇão fundonal prcgramática e da calegotia
econorrita:
lX - a rnaÍnz de rsco. quando for o caso.
X - o prazo para resposta ao pedrcjo de repactuaçào de
preÇos. quando foí o caso:
Xl - o prazo para resposla ao peddo de restabelectmento
do equilibrio economico-financeiro, cluando for o caso:

X// - as garantias oferecrdas para assegurar sua plena
exeatçào quando exigidas. nciusive as que lore+t
olerecrclas pelo contratado no caso de antecipaçào de
valoÉs a tilulo de pagamento,

Xlll - o prazo de garantÊ minima do objeto. obsetuados os
prazos rnininrcs eslabe/ec,Uos nesÍa Lel e rras noítnas
Íécnlcas aplicáveis. e as condições de manlltenção e
asslsÍéncra técnica. quando for o caso:

XIV - os clireitos e as responsaô,/,dades das partes. as
penalidades cabíveis e os valores das mullas e suâs bâses
de cálculo,
XV - as condições de importaçào e a data e a taxa de
càmbio para conversào, quando lor o caso:

XVI - a obngaçào do contratado de manler, durante tada a
execuçâo do contralo. em compatibilidade com as
obngaçoes por e/e assurnrdas. todas as condiçoes exigidas
para a habilitação na licitação. ou Daft a qualificaÇao. na
contratdÇào direta:

XVll - a ohngaçáo de o contratado cutnprir as exlgencias
de resen/a de cargos prevista em lei. bem como em oulras
nonnas especificas. para pessoa corn deficéncia. para
reabililado da Previdência Social e para aprendiz:
XVlll - o modelo de gesÍâo r/o conüato, obseruado.s os
requisitos definidos em regulamento:
XIX - os casos de exlinçào.

(-

1.?

i.r

Dcssd feita, a rtrrrula Uu Lorrtrato encuntra-§e com as cláusulas Írrnnrra!
devidamente ampaÍadas na Lei n' 14.13312021.

Nos termos do parágraíc único do aít. 1o do reíerrdo diploma legal. são
considerados bens e serviços coolrjns aqueles cujos padroes de desempenho e
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qualidade possanl ser ob.ietivanrente deíirrrrlos pelo edital por nieio de especificaÇóes
usuais no meÍcado.

No presente caso. iníere-se que a municipalidade vrsa promover certame
para contratação de pessoa juridica que detenha atividade compatÍvel e perlinente
como obieto licitado bem como alenda aos requisitos n'linimos rle classificaç:áo Llas
propostas exigicias pelo respectrvo edrtal e cornprove possurr os documentos de
habrlrlacão requendos pela vinculaÇâo do certame.

lmportante consignaí a respêitc do tratamento drÍÉrencrado clispensa.lo
às nricroenrpresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor rndrvrdual
constante na Lei Conrplementar no 123i2006. constantê no edrlal cío certanle.

Ar1. 47 Nas contratações pL)blicas da administraçáo direta
e tndtrelà aulárquica e fundacionat federal. estadual e
fittÍlritt;.jl clevera ser con(:ediilo t,atarnento diferenciado e
gtntpltíicaclo para às n?,croelnplcsás e etnpresas .le
pequeno poúe oblelivanda 3 promoçáo dc
desenvolvimento econômico e soctal no ârnbito nunrapal e
reTonal a ampliaçáo da eficiência das polilrcas pitbltcas e
o tncentivo à inovaçào tecnologica.

Com o obietivo d€ dar efetividade ao arligo supracitado c legislador
inseriu ârt.4B, in verbrs:

FEI

IRI

C)

At1. íE. Para o cumpnmenlo do d/sposlo no ai. 47 desta
Lei Cornplementar. a admintstração pLiblica.

I - deverá realizar processo licttatttrio deslinado
exclusivanlente à pafticipaçào de microempresas e
e/npresas de pequeno porTe nos itens de conttataçào cLtjo
valor seja de até R$ 80.000,00 (oilenta ntil reais):

ll - poderà. em relaçáo aos processo s licitatarios
r/esl,nádos â aqurslçiio de obras e se,vlços. exrEr dos
licitarttes a subcontrataçào de tnicroertlpresa ou enrpresa
de pequeno pofte:

lll - deverá eslâbelecer, em cerlames para aquisiçào cle

bens de natlxeza divisível. cota de até 25o./n (vínte e cinco
por cento) do obleto para a contralaÇáa de microempresas
e ernpresas de pegueno pade.

No que se refere a íase externa. recornenda-se a estrita obediêncra ao
prazo legal dê 08 (diâs) dias L'rteis enlre o aviso dê hcilâÇàô âo etô de âhêrlrra dÍ')

certame. recomenda-se ainda a disponibilidade da integra do edital, no ato (la
prrb|cação dc, aviso de licilação. r,rsando fomentar a concorrência. para cJesle modo,
obter maior vantagem a administraçào pública.
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No que se refêre â fase de habilitação e regularidade íiscâ|, recomenda-
se requerer somente os requisrtos previslos na lei de ticitaçóes. sendo desnecessário
a inclusão de reqLlisrtos diversos. sem amparo legal, drspensando-se tl formalisrno
níJoroso. Todavia alguns rerluisitos se fazem indispensáveis. lais conro: a
rlesrgnaçào de íiscal de contrato. balanÇo patrimonial cuando se tratâr de oessoa
luridica. impedirlos prevrstos na lel 14. 1 33,2 1 .

Consigna-se que ao elaboraÍ o termo de referência, este deve sê
adequar a realidade do licitante, a lílulo de sugestão, pode-se adotar como reÍerêrtcra
demandas realizadas no exercício anterior.

Por Íim recomenda-se estíita observância quanto a validade das
certidoes de regularidade Írscal e lrabalhista bem Gomo as exigênctas editalícias.

Face ao exposto. s.nt.J., ênlte-se pareceÍ tneramente opinalivo pelo
prosseguimento do prôcedimênto licrtatório. após observaclas as recomendaÇóes
acima listadas.

E o parecer

A origenr. con) âs cautelas legars pârâ superroÍ apreciaçào

Cachoerrinha/TO. 13 de maio de 2024

NATAN O LUZ

CORDENONZI E OTTAN GADOS ASSOCIADOS
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